
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do BmsüJ 

^ ' A N O L X X V ^ N," 177 — S E X T A - F E I R A , 24 D E S E T E M B R O D E 1965 P Á G I N A 5 

D E C R E T O N . 45 2Í6, D E 22 D E S E T E B f B R O D E 1965 

I n s t i i u l a Comissão d e Ins ta l ações e B e c o n h e c i m e i í t o de E s t a b e l e c i m e n t o s d e 
d e E n s i n o d e G r a u M é d i o — C Ï R E M E 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , n o u s o de s u a s a t r ibu ições e 

C o n s i d e v a i i d o q u e . de a c o r d o c o m o a i t i g o 110 d a l e i de D i r e t r i z e s e 
Bases de-Educação N a c i o n a l , iim os e s t a b e l e c i m e n t o s p a r t i e u l a i - e s e m u n i c i p a i s de 
ensino méd io d i r e i t o cie opção e n t i c os s i s t e m a s d s e n s i n o f e d e r a l e e s t a d u a l , p a r a 
fins de reconhec."r;S-ùuo e f i s c s l i : ;açao; 

C o n s i d e r a n d o a u e , n e s s a s condições , se t o r n a necessár ia a ins t i tu ição 
o"e órgão p r óp r i o d e c o n t r o l e , p a r a a ins ta lação e r e c o n h e c i m e n t o de e s t a b e l e c i 
mentos m u n i c i p a i s e p a r t i c u l a r e s d e e n s i n o d e g r a u m é d i o ; 

D o r e t a : 
A r t i g o 1.° ^ F i c a inst i tu ída , d i r e t a m e n t e s u b o r d i n a d a ao G a b i n e t e d o 

Secretário de E s t a d o do s Negóc i o s d a Educação a Comissão de insta lação e R e c o 
nhec imento d e E s t a b e l e c i m e n t o s P a r t i c u l a r e s e í i u n i c i p a i s de E n s i n o i N o r m a i e de 
Grau Médio — CIREIVIE. 

A i ' t i g o 2 . ° — C o m p e t e à Comissão 
I — V e r i f i c a r p a r a f i n s d e ins ta lação o u r e c o n h e c i m e n t o , a s c o n d i 

ções- m a t e r i a i s e p e d a g ó g i c a s , d e e s t a b e l e c i m e n t o s p a r t i c u l a r e s e m u n i c i p a i s d e 
ensino secundár io , . n o r m a l , i n d u s t r i a l , c o m e r c i a l e agr í co la q u e . . o p t a r e m p e l o 
sistema e s t a d u a l d e e n s i n o , d e c o n f o r m i d a d e c o m o a r t i g o 110, d a l e i de D i r e 
trizes e B a s e s d a E d u c a ç ã o N a c i o n a l ; 

I I — • P r o c e d e r a o r e g i s t r o d o s p r o f e s s o r e s d o s e s t a b e l e c i m e n t o s m e n -
, cionados n o i t e m a n t e r i o r . • 

A r t i g o 3 . ° — T r a n s f e r e m - s e p a r a a Comissão o r a i n . s t i t u i d a às a t r i 
buições da comissão p r e v i s t a n o s a r t i g o s 494 d o d e c r e t o n . 17 . 698 -47 ( C L E ) . 3.0 
e 8.0, parágra fo único , d o d e c r e t o n . 2 5 . 9 2 0 - 5 6 e 68 do d e c r e t o n . 3 8 . 0 2 6 - 6 1 . . 

A r t i g o 4 . ° — O p e s s o a l t écn ico e a d m i n i s t r a t i v o d a Comissão será 
designado p e l o S e c r e t á r i o de E s t a d o d o s Negóc i o s d a Educação e co inpreenderá 
i n i c i a l m e n t e u m pre.3idente, s e i s m e m b r o s , u m secre tár io , u m a u x i l i a r e u m 
servente. . . 

P a r á g r a f o 1 . " — O p r e s i d e n t e e os m e m b r o s d a Comissão serão e s 
colhidos e n t r e a u t o r i d a d e s de e n s i n o o u e l e m e n t o s q u a l i f i c a d o s d o s d i v e r s o s r a 
mos de e n s i n o d e g r a u m é d i o e f a r ão j u s à g ra t i f i c a ção d e q u e t r a t a o A t a n-. 
73-65, d o Secre tá r i o de E s t a d o dos Negóc i o s d a E d u c a ç ã o . . 

P a r á g r a f o 2 . o — P o r p r o p o s t a do p r e s i d e n t e , d e v i d a m e n t e f u n d a 
mentado, o Sec re tá r i o de E s t a d o do s Negóc i o s d a Educação des ignará os s e r 
vidores d a Comissão , d e a c o r d o c o m as n e c e s s i d a d e s d o serv iço . . w 

A i - t i g o - 5 . " — A t é q u e o C o n s e l h o E s t a d u a l d e Educação f i x e n o r m a s 
sobre a maté r i a , v i g o r a r á a l eg is lação f e d e r a l e e s t a d u a l , c o n v a l e s c i d a , p a r a a 
instalação e r e c o n h e c i m e n t o dos est ísbelscimentos ' d e e n s i n o de q u e t r a t a o p r e 
sente d e c r e t o , r e s p e i t a d a s a l e i de D i r e t r i z e s e B a s e s , resoluções e p a r e c e r e s 
do C o n s e l h o E s t a d u a l d e E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 6 . 0 — O p r e s e n t e d e c r e t o "entrará e m v i g o r n a d a t a de s u a 
publicação, r e v o g a d a s a s disposiçõe.s e m cont rár i o . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t c - s . 22 de s e t e m b r o de I9SS . 
A D H E M A R P E R . F I R A D E B A R R O S ' . 
José C a r l o s d e . * t a ' i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r í ' ' G s r a l d a S e c r e t a r i a de . E s t a d o dos Negóc ios 
do G o v e r n o , a os 23 d e s e t e m b r o 19e5. 

M i g u e l S a n s D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O N . Í5 277, D E 22 D E S E T E M E K O D E 1965 

D á d e n o m i n a ç ã o a e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , n o u s o d a s s u a s a t r ibu ições e n o s têrrnos d o d e c r e t o n , 36 .781 
de 17 de j u n h o d e 1960, 

Decre ta ; 
A r t i g o 1.» — O g r u p o e s c o l a r - d o M a c u c o , e m S a n t o s , p a s s a a d e n o -

'minar-se G r u p o E s c o l a r ' - P r o f e s s o r S u e t o n i o B i t t e n c o u r t J ú n i o r " . 

A r t i g o 2 .0 — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d a s i m publ i cação . 
P i i láo io dos B a n d e i r a n t e s , 22 de s e t e m b r o de 1965 . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José C a r l o s de A t a l i b a N o g u e i r a 

' P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i o s 
d o G o v e r n o , a o s 23 d e s e t e m b r o d e 1965 . 

M i g u e í Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 45.278, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dá d enom inação a e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D l ' S Ã O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições e n o s t e r m o s d o d e c r e t o n . 36.781, 
de l ' i d e j u n h o de 1960, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.0 — O g inás io e s t a d u a l de S a n f A n a , n a C a p i t a l , p a s s a a 

c ; e a o m i n a r - s e G inás i o E s t a d u a l " P a d r e Ant- . n i o V i e i r a " . 
A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a publ icação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e s e t e m b r o d e 1965 . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José C a r l o s de A t a l i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a fcecretaria d e E s t a d o d o s Negóc ios 
d o G o v e r n o , a o s 23 de s e t e m b r o de 1CS5. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 4S.279, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

D á d enom inação a e s í a b e l e n m e n t o de e n s i n o 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

. D É S Ã O P A U L O , n o u s o de s u a s atr iu içóes e d e a c o r d o c o m o d i s p o s t o n o d e -
o e t o n . 3 6 . 7 8 1 , d e 17 de j u n h o de 1960, 

Decre ta : 
A r t i g o 1.0 — O g inás io e s t a d u a l c.e V i l a . A l p i n a , n a C a p i t a l p a s s » 

.a c l ( i n o m i n a r - s e G inás i o E s t a d u a l " P r o f e s s o r .i-áário C a s a s s a n t a " . 
A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 d e s e t e m b r o d e 1965 . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José C a i l o s d e A t a l i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s 
do- G o v e r n o , a o s 23 de s e t e m b r o d e 1965. 

Mígu--:i Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

B E C K E T O N » 45.2S0. D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dá denoniinafíãO' a' estabelecimento de ensino 
A D H E M A R P K R E I R A D E B A R I f O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , n o U S O d e s u a s a t r ibu ições e d e a c o r d o c o m o d e c r e t o n . 36.781, 
de 17 de j u n h o de 1960, 

D e c r e t a ; 
A r t i g o l . o — O 3.o g r u p o esco la ; , d e S a n t a n a , n a C a p i t a l , p a s s a a 

cienominar-.se: " R e p ú b l i c a da B o l í v i a " . 
A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o e n t r a i ' a e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação. 
Pa l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 22 de s e t e m b r o de 1965 . 

A D H E M A R P E R E I R A DIL B A R R O S 
José C a r l o s de A t a l i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i os 
üc G o v e r n o , a os 23 de s e t e m b r o "de 1965. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a i , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N.o 45.281, D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

D ã denominação a e s t a b e l e c - m e n t o '!e e n s i n o 
A D H E M A R P E R E I R A " D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

B E í'AO P A U L O , n o u s o d e s u a s atr ibuições e de a c o r d o c o m o d e c r e t o n . 36.781, 
d e 17 de j u n h o de 1960, 

Decre ta : 
A r t i g c 1.0 — O 3.0 g r u p o e s c o l a r de V o t u p o r a n g a , e m V o t u p o r a n g a , 

pa-ssa a d e n o m i n a r - s e g r u p o e s c o l a r " C e c í l i a M e i r e l e s " . 
A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o en t r a r á ' ; m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 22 de s e t e m b r o d e 1965 . 

A D H F M A R P E R E I R A DJ? B A R R O S 
José C a r l o s de A t a l i b a N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a • G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i os 
d o G o v e r n o , a o s 23 de s e t e m b r o d e 1965. 

Migue l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C K E T O N.o 45.282, D E 32 D E « E T E M P K O D E 1965 

Dá det iof f l inaeão a estabe leosmenío re e n s i n o 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R B O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

I>K S Ã O F A U L O . n o u s o de s u a s atribuições., 
D e c r e t a : 
A r t i g o 1.0 — o grUDO . e s - o l a r d o b a i r r o S a p o n e m b a , n a C a n i t a l , pass .a 

a O n o m i n a r - s e P r o f e s s o r a Z u l e i k a F e r r e i r a i a C o s t a A g u i a r . 
A r t i g o 2.0 — E s t e d e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i 

cação r e v o g a d a s a s disposições e m con t rá r i o 
P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 22 d e s e t e m l ^ r o de 1965. 

A D H E M A R P E R E m A D E B A R R O S 
José C a r l o s de A t a l i b a Nocneãra 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos Negóc io? 
do Governo, a o s 2 ' ' -̂ ^ se t en ib i - o d e 1965. 

IVIi.sruel Sansígoío, D i re tor Gera l , Subst i tuto 

0s-op«rnro 45,38?, T3E 2? SííTR-lvrPlfo DE J865 

D á d e n o m i r a c ã o a e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o 
< A D H E M A R -pv.-QVj-fíA R i R R O S . G O V E R N A D O R D O P.'=!'T'ADO 

D w S Ã O P A U L O , n n u s o d a s s u a s atr ibuições e n o s t e r m o s do d e c r e t o n . 36 .781 
d e 17 de j u n h o d e 1960, 

-De - reta : 
A r t i g o 1 .0 — O g inás io e s t a d u a l d a C i d a d e D u t r a , n a C a p i t a l , p a s s a 

a d e n o m i n a r - s e G inás i o E s t a d u a l " P a d r e F r a n c i s c o João d e - A z e v e d o " . 
A r t i g o 2 . 0 — E s t e d e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a t a d a s u a pub l i cação . 
Pa l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s 22 de s e t e m b r o de 1965 . 

A D H E i í A R P E R E I R A D E B . A R R O S 
José C a r l o s de A t á í i ba N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i os do 
G o v e r n o , a os 23 de s e t e m b r o d e 1965. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 45 284, D E 32 D E S E T E M B R O D E 1965 

D á denominação a estabelecimento de ensino 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , n o u s o d a s s i i a s atr ibuiçõgs e n o s t e r m o s d o d e c r e t o n . 3 6 . 7 8 1 , 
de 17 de jU'^'^o d e 1960, 

Decreta : 
.Artigo 1 .0 — O g r u p o e s c o l a r do b a i r r o do A l t o A l e g r e , e m P i n h a l , 

p a s s a a d e n o m i n a r - s e g r u p o e s c o l a r " P r o f e s s o r J u c a L o u r e i r o " . 
A r t i g o 2 . o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d a s u a pub l i cação . 
Pa l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 22 de s e t e m b r o de 1935. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José C a r l o s de A í aMba N o g u e i r a 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o do s Negóc i os do 
G o v e r n o , a os 23 de s e t e m b r o de 1965. 

M i g u e l S a i t s i g o l o , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O N . 4 5 . 2 8 5 , D E 22 D E S E T E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre relotação de cargo 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições l e g a i s e de a c o r d o c o m o q u e dispõe 
o a r t . 197, d a Conso l idação a p r o v a d a p e l o D e c r e t o n . 4 1 . 9 8 1 , de 3 d e j u n h o 1963, 

D e c r e t a : 
A r t . 1 .0 — P i c a r e l o t a d o n o D e p a r t a m e n t o d e A d m i n i s t r a ç ã o , d a S e 

c r e t a r i a do T r a b a l h o , Indús t r i a e Comérc i o , u m (1) c a r g o d a c a r r e i r a d e E s c r i -
t m á r i o - A s s i s t e n t e de A d m i n i s t r a ç ã o , r e f e r ênc ia " 3 8 " , d o Quádi-o d a A T I C . - P P - I I I , 

3 . a i n f r a ç ã o : 4 ( q u a t r o ) m e s e s de suspensão d a s a t i v i d a d e s ; 
.4.* i n f r a ç ã o : c a n c e l a m e n t o d a inscr i ção n o D e p a r t a m e n t o de Águas • 

e Esgotos, p^^.^g.^.^jg único — A s o e n a l i d a d e s i m p o s t a s p e l o D e p a r t a m e n t o d e 
Águas e E s g o t o s se rão c o m u n i c a d a s n o C . R . E . A . e a o S i n d i c a t o d a c l a s s e , p a r a 
as providências cab íve i s . 

A r t i g o 51 — Estão s u j e i t a s à f i sca l i zação do D e p a r t a m e n t o de Á g u a s 
e Esgotos t o d a s a s íns fa iacões p r e d i a i s de água e esgo tos , p o d e n d o ser por êle 
recusadas s e m p r e q u e e s t i v e r e m e m d e s a c o r d o c o m as n o r m a s l e g a i s e r e g u l a -
nientares. • 

A^rt igo 52 — A o m o r a d o r o u p rop r i e t á r i o d o préd io n o q u a l f o r e m 
executados insta lações c l a n d e s t i n a s d e água o u esgo tos , sejrá i m p o s t a m u l t a , 
cujo v t l o r será corres -condente a 3 0 % ( t r i n t a p o r c e n t o ) de sa lár io m í n i m o l e g a l 
quo íôr o v i g e n t e n a " C a p i t a l , s e m pre ju í zo d e d e s f a z e r a o b i a , se e s t i v e r e m 
íesacórdo c o m as n o r m a s l e g a i s o u r e g u l a m e n t a r e s . 

C A P Í T U L O V 

Dispos ições G e r a i s 

A r t i g o 53 — C o m p e t e a o i n t e r e s s a d o p r o m o v e r a exped i ção do a l va rá 
c u n i c i p a i d e l icença p a r a l e v a n t a r o p a v i m e n t o e a b r i r v a l a s n a s v i a s públ icas, 
onde d e r a m s e r e x e c u t a d a s l i gações de água e e s g o t o s . 

A r t i g o 54 — A r e s tauração d e m u r o s , p a s s e i o s , l a j e s e r e v e s t i m e n 
tos, p a r a execução o u c o n s e r t o d e c o l e t o r e s o u r a m a i s p r e d i a i s , co r re rá p o r c o n 
ta do propr ie tár io d o p r é d i o . 

A r t i g o 55 — O s p o s t e s , c a b o s e lé t r icos , c u s t o s t e l eg rá f i cos o u t e l e 
fônicos, c o n d u t o r d e gás , e n c a n a m e n t o s d e a r c o m p r i m i d o e v a p o r d e ' á g u a , e 
outras instalações subter râneas , deve rão g u a r d a r a d is tânc ia m í n i m a d e 1 ( h u m ) 
metro, q ' i a n d o e x e c u t a d a s a o l o n g o d e cana l i zações d e água e e s go t o s , s a l v o n o 
caso de o b r a s e x e c u t a d a s e m condições e s p e c i a i s , m e d i a n t e pi-évia au to r i zação 
do Di;.'etor G e r a l d o D e p a r t a m e n t o de Á g u a s e E s g o t o s . 

P a r á g r a f o único — A s disposições d e s t e a r t i g o se a p l i c a m às i n s 
talações sani tár ias e n c o n t r a d a s n o s l o g r a d o u r o s públ icos e n a s p r o p r i e d a d e s pú
blicas e p a r t i c u l a r e s . 

A r t i g o 56 — I n c o r r e r á e m m u l t a d e v a l o r i g u a l a o d o sa lár io r n i n i -
mo legal que í ô r o v i g o r a n t e n a C a p i t a l o m o r a d o r o u p rop r i e t á r i o q u e f i z e r 
alterações n a s cana l i zações n o v a s , l i g a r o u d e s l i g a r as cana l i zações e x i s t e n t e s , 
sem c o n a e c i m e n t o e a p r o v a ç ã o d o D e p a r t a m e n t o d e Á g u a s e E s g o t o s . 

A r t i g o 57 — O s serv iços d e ins ta lação de cana l i zação de. águas e e s 
gotos, e x e c u t a d o s p e l o D e p a r t a m e n t o d e Á g u a s e E s g o t o s , se rão c o b r a d o s p e l o 
mio r e a i . a c r e s c i d o d e 15-% ( q u i n z e p o r c e n t o ) p a r a a admin i s t r a ção d a s o b r a s . 

A r t i g o 58 — A s m u i t a s cominadas p o r e s t e Regu l amento s e rão a p l i 
cadas pelo D i r e t o r d a D i v i são de Instalações P r e d i a i s , c a b e n d o r e c u r s o d o D i 
retor Geral do Depar tamento de Águas e Esgotos, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado^ da comunicação ou publicação no órgão of ic ia l . 

A r t igo 59 — O r>epartamento de Águas e Esgotos poderá exigir do 
Interessado, n a execução d e qualquer serviço, o íorneclmento do mate r i a l n e c e s -
'5á'ib, que deverá satisfazer às especificações a d o t a d a s . 

A r t i g o 60 — O D e p a r t a m e n t o de .Águas e E s g o t o s r p e l a s u a D i v i s ão 
de Instalações P r e d i a i s , e f e tua rá o c o r t e d a s l i gações d e águas o u de esgo tos , n o s 
casos de in f ração e m q u e o p a g a m e n t o d a s r e s p e c t i v a s m u l t a s e d e m a i s p r o v i 
dências d a r egu la r i zação n ã o t e n h a m s i d o e f e t i v a d a s . 

P a r á g r a f o ún ico — o r e s t a b e l e c i m e n t o d a s l i gações c o r t a d a s s o m e n t e 
será fe i to após a e l i m i n a ç ã o d a s i r r e g u l a r i d a d e s , p a g a m e n t o das m u l t a s a p l i c a d a s 
e demais d e spe sas , i n c l u s i v e a s r e l a t i v a s a o c o r t e e ã re l i gação . 

A r t i g o 61 — T e n d o e m v i s t a a f i sca l i zação d a s l igações , t a n t o de água 
como de esgo to , e a ccbrança da t a r i f a de c o n s u m o de água e d a s ta.xas de água 
e esgoto e c i d a d e de S ã o P a u l o será d iv id ida de a c o r d o com a d is tr ibuição dos S e 
tores Geoí-ráf icos í e i t a p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de São P a u l o . . 

§ 1.0 — D e p e n d e n d o d a d e n s i d a d e d emog rá f i c a e t e n d o e m v i s t a a f i 
xação d a s c a r g a s d e t r a b a l h o d o s I n s p e t o r e s , L e i t o r e s d e H i d r ô m e t r õ s e E n t r e g a 
dores de C o n t a s , T a x a s e A v i s o s , o s . s e t o r e s p o d e r ã o se r a g r u p a d o s o u d i v i d i d o s . 

§ 2 .0 __ A c a r g a d e t r a b a l h o de c a d a L e i t o r de H i d r ô m e t r õ s será, n o 
máximo, de 8 .000 ( o i t o m i l ) l i gações . 

§ 3 .0 — O s I n s p e t o r e s são responsáve is p e l a ap l i cação d a s disposições 
deste R e g u l a m e n t o , i n e r e n t e s às s u a s funções, e ' p e l a f i sca l i zação dos serviços d o s 
Leitores de H i d r ô m e t r õ s . • , . ' 

A r t i g o 62 — O D e p a r t a m e n t o de Ag-uas e E s g o t o s b a i x a r á as i n s t r u 
ções necessárias à f i é l obse rvânc ia d e s t e R e g u l a m e n t o , q u e deve rá s e r r e v i s t o em 
prazo n u n c a s u p e r i o r a u m qü inqüên io , p r o p o n d o - s e a s a l t e rações aconse lháve i s 
por intermédio d o Sec r e tá r i o d o s Serv i ços e O b r a s Púb l i cas . 

A r t i g o 63 — A s dúv idas e caáOg o m i s s o s se rão r e s o l v i d o s p e i o D i r e t o r 
Geral do D e p a r t a m . e n t o d e Á g u a s e E s g o t o s , o u v i d o s , q u a n d o necessár io , os órgãos 
interessados n o a s s u n t o . 


